08) EMENDA MODIFICATIVA:

Modifica o Anexo VI – Planta do Sistema Viário Urbano e de Expansão Urbana, a via arterial oeste de VAO3G-5 para VAO3G-3, a ser implantada (onde for possível) em ambos os lados da linha de alta tensão (linhão), entre o Anel Viário AV-S-III e a rotatória da Estrada Municipal Dr. Cássio de Freitas Levy.

Art. 9º – Fazem parte desta lei os seguintes Anexos: 

VI. Planta do Sistema Viário Urbano e de Expansão Urbana (escala 1:15.000);”

No desenho do Anexo VI, mudar de VAO3G-5 para VAO3G-3, via com 15,00 metros de cada lado (onde for possível) da linha de alta tensão (linhão), nos termos de cópia do ANEXO VI.

